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Casa Civil

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2025 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Assessorar e apoiar o Governador do Estado, assistindo-o no desempenho de suas atribuições e compromissos oficiais e particulares, especialmente nos assuntos 

referentes à administração civil;

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

Lei nº 4.494, de 3 de dezembro de 1973. Dispõe sobre a reorganização do Gabinete do Governador do Estado, define as normas de sua estrutura 

administrativa, cria o Gabinete do Vice-Governador, e dá outras providências.

Lei nº 4.564, de 23 de abril de 1975. Altera a Lei nº 4.494, de 3 de  dezembro de 1973.

Decreto nº 3.753, de 2 de abril de 1985. Dispõe sobre a aprovação do Anexo I, que regulamenta as funções básicas, a estrutura, a competência e o 

funcionamento dos órgãos constitutivos da Governadoria do Estado, em substituição ao que acompanha o 

Decreto nº 2.456, de 24 de setembro de 1982.

Decreto nº 0994, de 17 de janeiro de 1996. Altera a redação do Anexo I, do Decreto nº 3.753, de 02 de abril de 1985, e dá outras providências.

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Lei nº 8.096, de 1º janeiro de 2015. Dispõe sobre a estrutura da administração Pública do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.

Decreto nº 3.636, de 10 de janeiro de 2024. Altera o Decreto Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, que dispõe sobre delegação de atribuições aos 

Chefes da Casa Civil e da Casa Militar.
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Casa Militar

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2025 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Programar, orientar, coordenar, executar e controlar as atividades relativas à administração das residências oficiais, serviços de segurança e transportes terrestres, 

aéreos e fluviais do Governador do Estado, do Vice-Governador e seus familiares; e dar assistência, direta e imediata, ao Governador no trato de assuntos militares de 

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

Lei nº 4.780, de 19 de junho de 1978. Dispõe sobre a organização da Administração Estadual, estabelece diretrizes para a reforma, e dá outras 

providências.

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Lei nº 7.543 de 20 de Julho de 2011. dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no ambito do Poder Executivo estadual, e 

dá outras providencias.

Lei nº 9.661, de 1º de julho de 2022. Dispõe sobre a reestruturação organizacional da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.

Decreto nº 2.766, de 21 de  novembro de 2022. Dispõe sobre delegação de atribuições aos Chefes da Casa Civil e da Casa Militar.

Lei nº 9.903, de 3 de maio de 2023. Altera a Lei Estadual nº 9.661, de 1º de julho de 2022, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da Casa 

Militar da Governadoria do Estado do Pará; e cria cargos na estrutura da Casa Militar da Governadoria do Estado 

do Pará.

Decreto nº 3.268, de 11 de agosto de 2023. Altera o Decreto Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, que dispõe sobre delegação de atribuições aos 

Chefes da Casa Civil e da Casa Militar.

Decreto nº 3.636, de 10 de janeiro  de 2024. Altera o Decreto Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, que dispõe sobre delegação de atribuições aos 

Chefes da Casa Civil e da Casa Militar.
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